
PORTARIA N°1163/13 de 30 de setembro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR, o (a) servidor (a) Sandro Morette da S. Cotia, CPF
n°566.224.224-00, Símbolo CC-1, Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca,
com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições
em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 30 de setembro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

PORTARIA N°1164/13 de 01 de Outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, Rodrigo da Cruz Silva, CPF n° 057.719.464-00, como
Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca, Símbolo CC1, com lotação na
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

Portaria nº 1165/13, de 01 de outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Fatima Maria Sousa Costa, CPF n°-
050.289.948-46, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n°
30022, com lotação no (a) Secretaria de Finanças e Compras, a gratificação de
Função Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 01 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 1166/13, de 01 de outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Arnaldo Marcelino da Cunha, CPF n°-
288.863.644-15, ocupante do cargo de Técnico, matrícula n° 1166, com lotação
no (a) Secretaria de Agricultura , Pecuária e Pesca, a gratificação de Função
Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 01 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE: TOMADA PREÇOS 004/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: SALINAS CONSTRUÇÕES & SANEAMENTO LTDA-EPP 
OBJETO: Implantação de pavimentação em paralelepípedos em diversas áreas
(Bairro dos Navegantes, Praia de Camapum e Conjunto Antônio Leite-
Salinópolis) do Município de Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 385.548,21 (trezentos e oitenta e cinco mil quin-
hentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.013.15.452.001-1229– Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51.00 – Obras e instalações
FONTE: Recursos Próprios – PMM
VIGÊNCIA: De 120 (cento e vinte) dias para os lotes 01 e 02; e de 150 (cento
e cinquenta) dias para o Lote 03; a partir da data da assinatura, tendo eficácia
com a publicação do extrato no DOE (Diário Oficial do Estado) e data do rece-
bimento da ordem do serviço e vencendo-se os Lotes 01 e 02 em 29 de janeiro
de 2014 e o Lote 03 em 28 de fevereiro de 2014. Caso haja retardamento da
emissão da ordem de serviço, a vigência será contada a partir da data da
referida ordem de serviço.
Macau/RN, 30 de setembro de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Francisco Costa da Silva
SALINAS CONSTRUÇÕES & SANEAMENTO LTDA-EPP

MODALIDADE: TOMADA PREÇOS 005/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA-ME 
OBJETO: Recuperação de estrutura e coberta metálica do Mercado Público,
localizado na Rua Professor Coimbra – Centro – do município de Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 151.492,14 (cento e cinquenta e um mil quatro-
centos e noventa e dois reais e quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14.014.15.452.001.1245 – Sec. Municipal de
Gestão e Serviços
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-51.00 – Obras e instalações
FONTE: Recursos Próprios – PMM
VIGÊNCIA: De 30 (trinta) dias a partir da data da assinatura, tendo eficácia

Comissão Permanente de Licitação

Chefia de Gabinete
Francisco de Assis Guimarães

Assessor de Comunicação
Arafran Soares de Brito

Gestão e Serviços
José Alves Matias Júnior

Finanças e Compras
José Edson da Silveira

Trabalho, Habitação e
Desenvolvimento Social
Luciana Alves da Silva

Educação
Rodrigo Aladim de Araújo

Ouvidora do Município
Aline Kelly Galdino

Turismo
Sâmia Loraine Monteiro

Saúde
Denise Aragão

Agricultura, Pesca e Pecuária
Sandro Morette Cotia

Planejamento e Desenvolvimento
Sustentável
Josenete da Costa Martins

Desportos
João Batista Siqueira

Administração e Recursos
Humanos
José Williams da Silveira

Secretaria de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana
Joad Fonseca

Presidência do Fundo de
Seguridade Social
Jorge Nazareno Lima Pinto

Fundação Municipal de Cultura
Waldemir Nunes

Assessor de Segurança
José André Silva

Prefeito
Kerginaldo Pinto do Nascimento
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com a publicação do extrato no DOE (Diário Oficial do Estado) e data do rece-
bimento da ordem do serviço e vencendo-se em 31 de outubro de 2013. Caso
haja retardamento da emissão da ordem de serviço, a vigência será contada a
partir da data da referida ordem de serviço.
Macau/RN, 30 de setembro de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Maria de Fátima Borges da Silva
BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA-ME




